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PORTARIA Nº 3586/2024

SÚMULA: Designa servidor municipal, na forma que

|
Publicado no Diário Oficial dos |

espRelhina.

Municípios do Paraná neRB ay
| na OD 24 WALTER VOLPATO, Prefeito do Município de

gas Dm BOA Sarandi/PR, no uso de suas atribuições legais, e em
: CAS | conformidade com a Lei Complementar 10/92 e
| Servidor — 2860/2022

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ALEXANDRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO,
matrícula 980, ocupante do cargo de ADVOGADO, lotado no Gabinete do Prefeito, para o
desempenho da função de ASSESSORIA JURÍDICA, símbolo FCAE-1.

Art. 2º Fica concedido ao servidor, conforme disposto no art. 96 da Lei Complementar
2860/2022, e seus anexos, uma gratificação mensal de 20% (trinta por cento), sobre o
vencimento básico do cargo de Contador, a título de Função de Confiança.

Art. 3º Fica vedada a acumulação na remuneração de qualquer outra gratificação aos
beneficiários de funções de confiança que não os especificados em Lei.

Art. 4º - Revogadas disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de
01 de abril de 2024.

Sarandi, 01 de abril de 2024.

NALTERGM a
Prefeito Municipal

Emitido por Jordany Goes - RI


